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TER.toÍO: Decisório.
ÂSST.INTOiPEITO: Jillgartei'.to de Impugnaçâo ao Edital
016t2022 FG/SRP
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OBJETOT SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA vISANDO REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTI]RAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E
CAMINHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DOS NECOCIGS RIJ-RAIS DO h'flTJNICÍPIC DE

CRATEUS _ CE.
IMPUGNANTE: V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO,

2',7 .499 .7 07 10001-40 .

IMPUGNADO: PREGOEIRA.

DO PREÂMBULO:

O PREGOEIRO do Município de CRATEUS, vem enÇaminhar o resultado do

jtügameuto de impugnação ao edital supra, impetfado pela pessoa jurídica V E V
E'nrppe'UfqOIMENTOS EIBF.LI, inscnta no CNP-I sob o ro 2'7 Ass101lQQ0!-40, atlr.rzimos

que a presente impugnação foi interposta cientro «Ío prazo previsto no aÍÍ. 24 <io Decreto

Federal n'. I 0.024/20 19.

Podemos conçluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 1.0.02412019,

senão vejamos:
fut. 24. Qualquer pescoa podera impugnar os termcs dc edital do

pregão, por meio eletrônico, lla forma prevista no edital, até três dias

úteis ante riores à data fixada nara abe rtura da sessão nública

§ lo A imnugnação não oossui efeito susuensivo e caberá ao

pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexcs, dccidir sobíc a impugnação nc prazo dc dois dias útçis,

contado do data de recebimento da impugnação.

§ 2' A Çoncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do

processo de licitação.
§ 3" Acolhida a impugnacão conffa o edital. será definida e publicada

riova ciata par a rcaltzaç'ao do ceriaulç

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito

de recuso, portanto nâo há que se falar em suspensão das etapas do cefiame, tampouco sua

remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para

a!erlgrraçào de nuârcqr-ler contestações qrte se façarn aô textô edltalicro. deçtrllnclo soh a-

caso, conforme determina o art. l7 do Decreto Federal n". 10.024/2019:

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
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ii - rer:e r. exaú inar e tiecidir as rmD cões e os petiitios cieugn

esclarocimentos ao odital e acs ane.'os, além

subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçâo desses

docrunentos;

o fut. 24, § lo alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não

terá efeito de recurso, portanto. não haverá suspensão nas etapas do certame

SÍNTESE DADEMANDA:

euestiona a impugnante a exigência de declaração de disponibilidade de frota

prevista no iiem 9.3.3.4 dó edital, bem como a exigência de vistoria prévia nos veículos,

,ur,íu.rr" item i4.i cio editai. entenderrdo exigências [ecnicas ieiias crn exirapoiação ao

disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações. limitando o Ieque da licitação,

poà a exigência de piopriedaàe antes da assinatrua do conEato, exigindo-se percentuais de

irota, é uni'verdadeiro e çlaro direcioramento no objeto licitado, através da falta de isonomia,

contiariando todo dispositivo legal em total dissonância com os principios basilares da

a d mtnr stua ç ã.o pirblica

Ao final pede qtre refazimento em relação à qualificação tecnica e a exigência de

vistoriaprévia, excluindo ás chusulas9.3.3.1 e t{"t do Edital, e ainda que seja determinado

nova púlicação do edital na forma do art. 21,, § 4'da lei 8.666/93'

Irar ItrD D Í'rí1.

Ao tomar conhecimento do referido pedido de impugnação, este Pregoeiro

encaminhou pala as Secretarias competefltes, promovedoras do certame e responsáveis pela

elaboração do termo de referência, para que se manifestassem a respeito da preseflte

impugnação, ataves do Oficio N'2022/10.25-01, que segue e arexo, Çom fundamento no Ar1,

17, parágiafo únicc do Decretc Federal n". 10.024119, i'e.jamos:

"Art. 17. Caherá ao pregoeiro, ent especial:

t .l
purágralo único. O pregoeiro poderú solicitar manifestação técnicu

da aisessoriajurídica oa de outros selarus do órgdo ou da entidüde, u

iim de subsidiar sua decisãa."

Os Senhores ordenadores de despesas das Secretarias da Infraestrutura e Negócios

Rurais responderam através de despacho, que segue em anexo, o seguinte: L
t(l - Quanto à erigêncit de apresentação de decluração de ilisponibilitlude

da fiota de máqainas e ççminhães ítecessáíios paia a ptesíação tlas

serviços.
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Á pane impugnünrc requer que seia exclu[da a eilgência

cditã!ícia que diz rcspcita a dcclarcção dc dispanibilidadc dc irata dc

mtiquinas e caminhões necessários' para a apresentação dos serviços'

A qualtficação Íécnica, é uma das etapas que compõe a

habilttação da empresa nas licitações.

Sabre a qualtficação técnica, ü CúrtstituiÇão Fetieral detetinitia

que:

"Art. 37. A administração púhlica diretq e indireta de qwalquer dos Poderes

ckt Uttião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

pnncípto,s rie ieg,airiacie. rmpes'soaidatie. moraitiarie. puhitcdade e

eJicrência e, tantbém, ao seguinte:
XX ressabados os casos especiJicados na legislação, as obras, semiços,

Çontpras e alienações serdo contratados mediante processo de licitação

púbtica que assegure igualdade de condiçõe,s a todos os concorrentes, cottl
-c!clu:ulas 

quc clabc!qc»: obrigaçõcs dc pcgancnlo, ttan!!ds.\ a.t ccndiçàcs

efetivas da proposta, no.ç tennos da lei, o qual somente permitirit as

exig,ências de quahficação técnicct e econômicq tndispensáteis à garantia do

cumprimento das obrigações. "

Após obserttar o dispositivo ücimq, é possível considerar que a

qualrficaçõo téciiica dete ser üpertris aquela necessdria e tnr.lispeiisiivel para

garantir o contrato.

Já a Lei de Licitação, deterrnmd qae:

''Art. it|. Á docuntentaçtio reiatrua à quaiftcaçao técnrca itmfiar-se-a a:

I registro ou inscrição na entidade profissnnal competente;

II - comprovação de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e

compatív:el em cardcterísticqs, quantidades e prazos com o obieto da

licitação, e intlicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnltc cdcqucdos t <li::poníl'ti.t psrs c rtali:ci'ão dc cbittc da !ictaçào,

bent coruo da quahficaçdo de cada um dos membros da equipe técnica que se

respon sab rl iz ará pelo s trah alhos :

ru comprotaçãn, fornecida pelo órgão licitante, de que recebetr rts

documetrÍos, e, quando exigido, de que Íomou conhecimento de todas as

informações e das condiÇões locais para o cumprimento das obrigaÇões

objeta da liciíação:
lV prova de atendimentr-t de requisitos previstos em lei especial, quando

o caso. "
As empresas contratada.çi pela Administraçdo Pública não

obrigadas a deter proptiedade de equipamentos, bem como reclffsos
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Todavia, constderando que essü exigêncio insere no ômbito da

qualificação técnica da licitante, a comprovaÇão de atendimenlo a este

requisito de habiLitação poderá ser Jbita mediante a apresentação de

declnraçãoformal de indicução e rylglgg@S.da sua disponibilidade.

E o que se extrai da redação do art. 3(), § 6", da Lei 8.666, que

dispõe:

"Art. 30. A documentaçdo relativa à qualificação técnica limitat-se-á o:
(...)

§ 6" Á:s exigêircius rriínünus relüÍie.rs a insÍalações úe eunÍeiros, ttuiqaiitus,
eqaip{menÍos e pessoal Íécnico especializado, considerados essenciais para
o cumprimento do ohleto da licitação, serão atendidas mediante a

apresentüção de relação aeplícita e da declaração tormal du sutt

disponibilidade, sob as penas cabívers, vedada as exigências de propriedade
e rle lt.tt-'olizocão priviq. " lgriJo nos.ro)

Nessa linha leciona Ro( Dieter Oskar I'riefuich Brriunert, em sua

obra voltada a liciÍações de obras e sen)tÇos de engenharia:

" Pode ser .fkado como requisitrt, no instrumento convocatório, que ct

)- --,:-Ã^ÃD-^^^- -. +^I t t.,Pt,, t.,, t.ç ^-.^- - --;-+4,-^t, vw, çt ç.Ll\ttvt tl'

equipafirctltos, assitrt cotno de 'ssoal técttico úex rJa ohra ou
sgrt:l odeen Nesle caso, o ProDon ente deverú üDresenttr ama

relacão ,naa müs. eou tos e de pessoal técnico especializado,

declarando fornralmente e expressdmente d sua disponibilidade Deve frcur
bem claru uue esla declaracão obr o ProDonenle, se for conlraÍado, ct

tiisptinibil izur ris bens e pessLiui itrt cunÍeirii dv abru:i uu nii \Liuui ttnde serú

executada a ohra ou serviÇo. Não é permitida a exigência de que os bens

urrolados sejam de propfiedatle do Praponente. É indispensável considerar
que é absolutamente vedado impor ao Proponente a localização prévia das

rnáquinas e equipamentos ou de outros bens necessários para a execuçdo da

obro ott serviço de engenhoria, cnnJor'ue arl. -ll.). § 15", tlo l,ei n. tl 66t','9J "

(BRlitll'lERT, Rolf Dieter Oskar Friedrich. Como lrcitar obras e serviços de

engenharia. 3. ed. rev.ahnl. e ampl. Curitiba: Editora Jlç'ÍL,2011, pág. l17.
(grifou-se)

!{essa litilia enteiida c TC{} que: q
/--

É rrregular a exigência, cotno cont ção paru participqr de processos

licúatórios, Ete os licitcmtes comptovent a propriedade dos equiparuentos a
serem utilizados na execução út objeto, bem conto das suas localizações
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prévius, Permilitl(io-sje üpenus u reiuÇão explÍcitu e a deciuração .fttfmal
nr, ^,^4.t /t "", ^,1;.^^,. ; A; I ;,1 -,-1 -

Acórdtio 1265/2009-Plenário I Relator: BENJÁMIN ZyMLER

Nesse sentido entendemos que a e:çi4êt1cia posta no edital relativo

ao item 9.6.3.4, extrapolou o exigido em lei e pacrJicando naJurisprudêncict
quando ao exi4tr a indiccrÇão que o licitante tndicasse a n'tarca, modelo e ano

de.fahricaçüo dos riiesmos üüi'üctet'izú tlu nesse futeriitt pt'opriedatle ptér'ia'

Deste modo devem ser considerados os argumentos da

intpugnante relqtivo ao item 9.6.3.1 no senttdo da sua exclusdo do edital, na

.formu a ser definhada em ternto de adendo de rettficação ao edital.

2 - Quanto u aprcsentação de 50% (cinquenta por cenlo) da quantidade dos

veículos em que a mesma fora dechradu vencedorfi patu visÍotia prévia
pelo responsável do municíPio.

4 rit tnvi,r ,,^,,",.r,.Á ,,., ,'-.tl;-^- - "'1^^""'à" 'l^ ^A;"1"'ç| víiii:'i:'ii;ii iiii ,aiiJ,Lst tr sqrY.ret('v

conlratdd(, con as especificações cot'tstdnte,\ neste Terftio de Refêrência.

O que se busca, por certo, com a te.ferida medida, é aferrr a

condição do nraquináritt para atender as necessidades da SECRETARIA DÁ

INFF-AESTR(|T\\RA E SECRETANA DOS NEGOCIOS RUÃ/,I§ contudo,

as espetificuçõe,\ túÍiíiÍrti.ttit ü s{t' üquélüs defin itia,s Llo eiÍital e Íct'iitú íle

referêncra, a qual a Adntinistração Púhlica encontrct-se vinculada.

EspectJicações estãs que mostrqm-se s4ficiente.s para identrficação plena do

objeto, o que caracteriza o hem como comwn e possibilita a utrlização da

modalidade licitatória pregão para d contratqÇdo de tais bens.

Nota-se que é dever fundamental do Poder Público averiguat se

t-ts licitantes possuem condições de executar o contrato de fornta contínua e

eficaz, sem oJ'erecer riscos cto erário, nem tompouco expor a população à

vulnerabilidade diante da ausência de uru serviço prestado odequadamenle.
Dnúnntn nt,tri .tÂnt ;nr',,t.v^1,,,1.," -', n,l;tnl Sô.,!ô ?Dt Í,.t,.Ll D h..-. ,11^
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tn?üresc'u7 díveis coruo íorma de sarantia de boa serência da Adminis

Púhlrca trec rclldda ttara o hem estar da coletivrdade.

O que não pode ocorrer é que a Administração Púhlica se curve

diante do mero desejo de partrctiare,s que ü todo cusÍo pregdm de tneios e

.ftindairicnias aleatúrios para di'ecioitar o eiiiÍal à si,ia condição de metcado,
prdtica esta expressamente vedada no âmbtto ptiblico, uftla vez que .ferem os

prmcípios*;:::,,';'3;."1),'lÍ:--:':;::::,,"-,':':::,*

haveneio dpefias alustes ao momento da sua reaitzaçao bem como as
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condiÇões rüzoáveis ao prüzo pürü cipreserltaçãrt drt filüquinário nü íorrria u
tou {.,i+., ^^- àSô-,1^ .1- --t;fitnnz^ ^o o,litol "Ji,t Jvr.q y\rt

DECISAO:

Isto posto, çom fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n." 10.02412019, após

análise, sem nada mais evocar, as razões impugnadas apÍesentadas pela eilrpresa: V E Y
Ír ar: r rrjr.í\ ri /t.t rÍrír.lar.lr.rairÍri .íriiivitfiníiiüiiviíii i íjõ ilii(iili, urs(lria rO LNrJ suu u lt. t t.+r>. /u,/uuul-{u,

RESOLVO: CONHECER da impugnação para no mérito DAR'LHE PARCIAL
PROVIMENTO, na fonna julgada, conforme adendo a ser publicado.

. Retirar a exigência quanto Declaração de disponibilidade da

írota de máquinas e catninhões necessários paÍâ a prestação do§

seruiços, exigido ro item 9.6.3.4 do edital
I Será publicado adendo de retificação ao edital Çoln as novas
nnndinÂpc . pwioÂnnioo nq fnrtrr rlicnrrtido henr ror-ltn qer'á re:herto o-Yv'r.rertv Ye

prazo de abertura do certame, na l'orma preüsta no art. 2 i, § 4" da Lei
ô.u()u/vJ

CRATEUS/ ,em27 de Outubro de2022

BTO GOMES OLIV
Pregoeiro do Município us

Porlaria N" 015.01 12021

P
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oFícío ii" 2022i10.2s-01

À SnCRT.TARIA DA INFRAF,STRITTIIRA DO MITNICÍpIO nn', CRATEÚS - !n,
responsávei pelo gerenciamento tio registro de preços referente âo PREGÃO

ELETRÔNICO N' OI 6/2022 FG/SRP;
Bem como à SECRETARIA DOS NEGOCIOS RURAIS, que também participa no

processo.

Com os cordiais curnprimentos, solicito manifestação das Secretarias da Infraestrutura e dos

Negócios Rurais do Municlpio de Crateús - CE, sobre o pedido {9 rmpugnação ao Edital do Pregão

Ete.-trônico N, 016/2022 rClSnp, cujo objeto é a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA

$"'#"#ffi r;umryssL#,J3Jsf"'.I#$TJL?".NHlt3ffi l"E
CAMINHÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA tr SECRETARIA DOS NEGOCIOS RURAIS DO MUNICÍPIO Og

CRATEUS - CE, apresentado pela empresa V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no

CNpJ sob o n".27.499.70710001-40, que segue em anexo. A solicitação deste Pregoeiro tem
{:,'náampn+n nn À ''r l7 Íta.Á,trô+'r- írninn Án !--.\F.'ret.' tr,./la'âl no !0 0?4/!9 ''air,rnc'' ' , r:iltiiêtütu UiiiLU Uu i'-!;iv'U i U'üviúi ii ' i v v&

"Art. 17. Caherá ao ptegoeiro, em especial:

t...t
pirágrafo único. O pregoeiro potlerrí solicitar mtnifestação técnica da

a"ruooiio iurídica ou de outros setorcs do órgão ou dq entidade, a Jim de

sutr§t&rur suu uectsuu,

A manifestação solicitada se Í-az necessária para subsidiar a resposta deste Pregoeiro ao

referido pedido de imprgnação. Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e

consideração.

}}
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DESPACHO

Senhor Pregoeiro Oficiat do Município de Crateús,

Em resposta ao Ofício N, 2022/10.25-01, que soticita manifestação a

respeito do pedido de impugnação impetrado peta empresa V E V EMPREENDIMENTO-S

EIRÊLI,^ inscrita no CNPJ sob o no. 27.499.70710001-4_0, relativo ao PREGAO

ELETRÔNICO N.016/2022 FG/SRP, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHoR PROPoSTA

VISÂNDO REGISTRO DE PR.ECOS PÀRÀ Fiir-iiRÂS E EVENTiiÂiS CONTRÂTÂCOES DE

EMeRESA pARA pREsrAÇÃo bi senúrços DE LoCAÇÂo DE MÁQUÍNAS PEIADAs E

CAMINHÕES PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

SECRETARTA DOS NEGOCTOS RURAIS DO MUNICíP|O DE CRATEUS - CE, destacamos o

seguinte:

1 - quanto à exigência de apresentação de declaração de disponibilidade da frota
de máquinas e caminhões necessários para a prestação dos serviços.

A parte impugnante requer que seja exctuída a exigência editatícia que
Àiz racnaitn s Àarl=rsaAn âa l.licnnnihi lidrdo r{a frnt= 4lp 'n 

jnr,inac a rrminhÃaq
Uiá iü:PüiLU ú -\jgi-iúi ú!üU Ug UiiP\iiiiiiiiiijúuv \j= iiiji'ü iiÇ iiirrqurrruJ

necessários para a apresentação dos serviços.

A quatificação técnica, é uma das etapas que compõe a habititação da

empresa nas [icitações.

Sobre a quatiiicação técnica, a Constrtuição Federai determina que:

" Arl. 37 . A administração púbtica direta e indireta de quatquer dos Poderes da

União, dos Estados, doDistrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

tegatidade. impessoatidade, moratidade. pubticidade e eficiência e. também. ao
---..:---+^,5trBUrÍ lLtr;
XXI - ressatvados os casos especificados na tegislação, as obras, seMços, compras e

alienações serão contrâtados mediante processo de licitação púbtica que assegure

iguatdade de condições a todos os concorrentes, com ctáusutas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, flos termos
da tãi,-c quat soáente permitirá as exigências de quatificação técnica e econôrnica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Após observar o dispositivo acima, é possível considerar que a quatificação
técnica deve ser apenas aqueta necessária e indispensável para gârantir o contrato.

Já a Lei de Licitação, determina que:
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.,Art. 30. A documentação relativa à quatificaçáo técnica [imítar-se'á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - cõmprovaçáo de aptidão para deiemp ]nho de atividade pertinente e compatíve[

ám caracteríslicas, quantidades e prazos com o obieto da licitação, e indicação das

instalações e do apai'elhâmÊnto e do F,essoat técnico adeqiiados e disponíveis paíâ a

ieatizaçao do objeto da ticitação, bem como da quatificação de cada um dos

membros da equlpe técnica que se responsabilizará petos trabathos;

lll - comprovaçáo, fornecida peto órgão ticitante, de que recebeu os documentos, e,

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas a

condiçÕes tãcars para o cunnprimento das cbrigações obj

lV - piova de atendimento de requisitos previstos em lei r o

caso.

deter
nârâ r
propn

As empresas contratadas peta Administração Púbtica não são obrigadas a

propriedade de equipamentos, bem corlo recursos tecnotógicos indispensáveis

ãatização dos serytços, tendo em vista que e vedada por'lei a- exigência de

edacie preYta.

Todavia, considerando que essa exigência insere no âmbito da

quatificação técniáa da [icitante, a comprovaçào de atendimento.a este requisito de

ilãÉiiitãiàã póoerá ser feita mediante a aDresentacáo de declaração formal de

indieaçáe e relaÇão exÉlieita da sua disponibilidade.

É o que se extrai da redação do art. 30, § 6o, da Lei 8'ó66, que dispõe:

"Art. 30. A documentação retativa à quatificação técnica timitar'se-á a:

(...)
à O" m exigências mínimas retativas a instalações de canteiros, máquinas,

equipamentol e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do obSeto da ticitaçáo, serão atendidas mediante a apresentação de

retação explícita á da dectaração formal da sua disponibilidade, sob as penas

cabiveis, vedada as exigências de propriedade e de tocatização préüa." (gt'!fo nosso)

Nessa linha leciona Rotf Dieter Oskar Friedrich Brâunert, em sua obra

vottada a ticitações de obras e serviços de engenharia:

"Pode ser fixado como requisito, no instrumento convocatório, que o ProPonente

oeYera com ovâr a exlstencla e ol5 ibiliciacie cie m ulnas e e ul amentosa

m como de pessoat técnico apto aexecucão da obra ou serviÇo deassr

en enharia. Neste caso, o ProDonente deverá apresentar uma relaçãode
maquinas, equioamentos e de pessoaI técnico esPeciatizado, declarando

formalmente e expressamente a sua disponibitidade. Deve ficar bem claro que esta
^t--:r-\,I'I IECI \ruvt tçl rt^ -^ c^- -^^çr )g I Lrl çtrl I !t g t€lll - -r:-^^-:Ljl:,^- ^- L^--

d U iSúúa a i r.rrr rZ.qr uJ ugllJ E) rqt gr'crr, ^Ê-vrluE!
pessoa I no canteiro de obras ou no [oca[ onde será executada a obra ou serviço. Não

e permitida a exigência de que os bens arrolados sejam de propriedade do
ue é absotutamente vedado imPor aoProponente. E indispensável considerar q



P EFEITUNÀ 5Eü rÚs
Fazendo l4ats Po' vocE

Proponente a tocatízação prévia das máquínas e equipamentos ou de outros bens

necLssários para a execuçáo da obra ou serviço de engenharia,. conforrne art' 30, §

6;,.da t-ei n. g.OOel93" (ÉRIUNERT, Rolf Í.ieter Oskar Friedrich. Como licitor obras

à i"riiçot de engenharia. i. ed. rev.atuol. e ampt. Curitiba: Editora J1v1L,2014, pog'
. '. ", t--:t^.. -^\i 1t . ly), tlvu'JÉl

Nessa linha entendo o TCU que:

É irregutar a exigência, como condição para participar de processos licitatórios, que

os ticitantes comprovem a propriedade dos equipamentos a serem utitizados na

execuçãg do objei.o, berrr cr.rino das suas it-rcatizações prévias, PerrriiLiltci«l-se aperras

a retação exptícita e a declaraçáo formal quanto a sua disponibilidode.

Acórdão 1à65t2}O9-Plenário I Retator: BENJAMIN ZYMLER

Nesse sentido entendemos que a exigência posta no edital retativo ao

item 9.ú.3.4, exti'apolou o exigido em iei e pacificando na jui'ispi'udência quando ao

exigir a indiéação que o ticitanle indicasse a marca, modelo e ano de fabricação dos

meimos caracterizando nesse ínterim propriedade prévia.

Deste modo devem ser considerados os argumentos da impugnante

relat-it,c ao itenn 9.ó.3.4 no sentido da sua exclusão do editat, na forrna a ser

ciefinnada em termo de adendo de retificação ao editat.

2 - Quanto a aPresentâção de 50% (cinquenta por cento) da quantidade dos

veÍcuios em que a mesma fora declarada vencedorâ para üstoria prévia pelo

responsável do municíPio.

A üstoria consistirá em verificar a adequaçáo do objeto contratado com

as especificações constantes neste Termo de Referência.

o que se busca, por certo, com a referida medida, é aferir a condição do

maquinário para atencier as necessiciades cia FRÂESTRIjTURÂ E

SECÀETARIA DOS NEGOCTOS RURAíS, contudo, continuam a ser

aquetas definidas do editat e termo de referê inistração Púbtica

encontra-se vincutada. Especificações estas que mostram-se suficientes para

identificação ptena do objeto, o que caracteriza o bem como comum e possibitita a

iitilização da modalidade ticitatói"ia pi'egão pâi'a a coi'iti-âtaÇão 'je tais bens.

Nota-se que é dever fundamental do Poder Púbtico averiguar se os

ticitantes possuem condições de executar o contrato de forma contínua e eficaz,

sem oferecer riscos ao eiário, nem tampouco expor a poputação à vutnerabitidade

diante da ausência de um serviço prestado adequadamente. Portanlq, as exiqêncjâs

coletividade.



FtN

úRA,t4

vt.

T Eü§
PREf EITUBA CE

tarendo l{ais Por Voçê

O que não pode ocorrer é que a Administração Púbtica se curye diante do

mero desejo de particutares que a todo custo pregam de meios e fundamentos

ateatórios 
-para 

direcionar o editat à sua condição de mercado, prática esta

à*pr"tt"r"rte vedada no âmbito púbtico, uma vez que ferem os princípios do

juigamento objetivo, iegaiiciacie, impessoaiiciacie e moraliciacie.

Nesse sentido a exigência posta no edital deve ser mantida havendo apenas

ajustes ao momento da sua reatização bem como as condições razoáveis ao prazo

pâra apresentação do maquinário na forma a ser feita por adendo de retificação ao

editat.

Crateús - CE,27 de outubro de 2022.
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